
 

 

 

ORIENTAÇÃO SOCIAL 

 

 

 

 

  

 

 

 
 

 

 

 



 

 

Contextos de Vulnerabilidade e Intervenção 

 

Famílias em situação de vulnerabilidade 

 

 

As famílias em situação de vulnerabilidade social estão expostas a contextos 

de risco e exclusão que comprometem sua capacidade de garantir o cuidado, 

a proteção e o desenvolvimento de seus membros. A política pública de 

assistência social, por meio do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 

tem como um de seus principais objetivos promover a proteção das famílias, 

fortalecer os vínculos familiares e comunitários, prevenir rupturas e 

assegurar o acesso a direitos. 

Este texto discute os principais indicadores sociais que caracterizam a 

vulnerabilidade familiar, a importância da abordagem centrada na família e 

as estratégias de prevenção à desintegração familiar, com base em 

orientações técnicas e fundamentos éticos do trabalho social. 

 

Indicadores sociais de risco e exclusão 

A vulnerabilidade social refere-se à exposição de indivíduos ou grupos a 

condições que fragilizam sua autonomia e sua capacidade de enfrentamento 

das adversidades cotidianas. Quando aplicada às famílias, essa condição 

envolve múltiplas dimensões: pobreza, desemprego, insegurança alimentar, 

baixa escolarização, ausência de moradia adequada, violência doméstica, 

deficiência de acesso a serviços públicos, entre outras. 



 

 

Segundo a Política Nacional de Assistência Social (BRASIL, 2004), os 

indicadores sociais de risco que sinalizam a necessidade de 

acompanhamento socioassistencial incluem: 

• Renda familiar per capita abaixo do mínimo necessário à subsistência; 

• Crianças ou adolescentes em situação de trabalho precoce, negligência 

ou violência; 

• Presença de idosos ou pessoas com deficiência sem acesso a cuidados 

adequados; 

• Desemprego crônico entre os membros da família; 

• Rompimento de vínculos com redes de apoio e ausência de suporte 

comunitário; 

• Desnutrição, abandono escolar, violência urbana ou doméstica; 

• Vivência de situações de rua, migração forçada ou desastres naturais. 

Esses indicadores não devem ser tratados isoladamente, mas de forma 

integrada, considerando a singularidade de cada grupo familiar e a 

articulação entre fatores estruturais (sociais, econômicos, culturais) e 

subjetivos (sofrimento psíquico, desmotivação, estigmas). A identificação 

dessas condições orienta a inclusão das famílias em serviços como o PAIF 

(Proteção e Atendimento Integral à Família), programas de transferência de 

renda e ações de proteção especial. 

 

 

 

 

 



 

 

Abordagem centrada na família e fortalecimento de vínculos 

A abordagem centrada na família é uma diretriz fundamental para o 

trabalho da assistência social. Essa abordagem reconhece a família como 

unidade de referência para o planejamento e a execução das ações, e como 

espaço privilegiado para a proteção e o desenvolvimento de seus membros. 

De acordo com a LOAS (Lei nº 8.742/1993), a família é o núcleo central da 

proteção social, e sua proteção deve ser prioridade na política de assistência. 

Trabalhar com uma abordagem centrada na família significa: 

• Valorizar os saberes e a cultura familiar, reconhecendo sua 

importância na formação de identidade e pertencimento; 

• Construir intervenções com a participação ativa dos membros da 

família, considerando seus desejos, limites e potencialidades; 

• Desenvolver ações de fortalecimento dos vínculos familiares, 

estimulando a cooperação, o diálogo e a solidariedade entre gerações; 

• Apoiar a superação de conflitos e a reorganização da dinâmica familiar 

quando necessário. 

O Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), executado 

nos CRAS, é o principal instrumento dessa abordagem, por meio do qual se 

realizam atendimentos individuais, visitas domiciliares, grupos de 

convivência, oficinas temáticas e encaminhamentos à rede intersetorial. 

Essas ações devem ser articuladas, planejadas e sensíveis à diversidade das 

configurações familiares (famílias monoparentais, ampliadas, reconstituídas, 

homoafetivas, entre outras). 

 

 



 

 

O fortalecimento de vínculos é um dos principais objetivos dessa 

intervenção. Laços familiares frágeis, distantes ou rompidos frequentemente 

estão associados à negligência, evasão escolar, violência doméstica e 

institucionalização precoce de crianças e adolescentes. Ao estimular a 

convivência familiar e comunitária, os serviços do SUAS atuam na base da 

proteção social. 

 

Prevenção da ruptura familiar 

A ruptura familiar ocorre quando os vínculos afetivos, materiais ou 

funcionais entre os membros da família se deterioram a ponto de 

comprometer a convivência, o cuidado e a proteção. Situações de ruptura 

podem levar ao afastamento de crianças e adolescentes do convívio familiar, 

institucionalização de idosos, abandono de pessoas com deficiência ou 

desagregação completa do grupo familiar. 

A prevenção da ruptura familiar é uma responsabilidade central da 

proteção social básica e especial. Isso implica: 

• Intervenções precoces e contínuas, que identifiquem sinais de 

fragilidade relacional ou risco de afastamento; 

• Apoio às famílias para o enfrentamento de conflitos e superação de 

dificuldades cotidianas; 

• Articulação com as políticas de saúde, educação, habitação e trabalho 

para promover a inclusão social e a melhoria das condições de vida; 

• Orientação sobre direitos e deveres familiares, com enfoque educativo 

e não punitivo; 

• Apoio psicossocial, quando necessário, com base em escuta 

qualificada, ética e não moralizante. 



 

 

Nos casos em que a proteção da família não é suficiente para garantir os 

direitos dos seus membros – como em situações de violência, negligência 

grave ou abandono –, a proteção especial do SUAS deve atuar, em 

articulação com o Conselho Tutelar, o Ministério Público e o Poder 

Judiciário. Nesses contextos, a medida de afastamento é excepcional e deve 

ser acompanhada por estratégias de reintegração familiar sempre que 

possível. 

A política de assistência social brasileira, alinhada ao Estatuto da Criança e 

do Adolescente (ECA) e ao Estatuto do Idoso, reforça a prioridade da 

convivência familiar e comunitária como direito fundamental. Evitar a 

institucionalização e apoiar as famílias em situação de vulnerabilidade é um 

imperativo ético, político e técnico. 

 

Considerações finais 

As famílias em situação de vulnerabilidade social são alvo prioritário da 

política de assistência, não por uma visão assistencialista, mas porque 

constituem o espaço mais imediato de reprodução das desigualdades e, ao 

mesmo tempo, de potencial superação. O trabalho com essas famílias requer 

uma abordagem integral, interdisciplinar, centrada nos direitos, e orientada 

pela ética do cuidado e da corresponsabilidade. 

Reconhecer os indicadores de risco, construir intervenções personalizadas e 

prevenir a ruptura familiar são práticas que exigem formação técnica, 

sensibilidade social e compromisso com a justiça social. Fortalecer a família 

é fortalecer a base da proteção social no país. 
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Crianças, Adolescentes e Juventudes: Direitos, 

Vulnerabilidades e Estratégias de Proteção 

 

As crianças, adolescentes e jovens representam uma parcela significativa da 

população brasileira e ocupam um lugar central nas políticas públicas de 

proteção social. O reconhecimento de seus direitos e a implementação de 

estratégias que promovam sua proteção integral, desenvolvimento pleno e 

protagonismo são compromissos assumidos pelo Estado brasileiro por meio 

de marcos legais como o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e as 

diretrizes da Política Nacional da Juventude. No entanto, apesar dos avanços 

normativos, essa população continua a enfrentar situações recorrentes de 

violência, negligência, trabalho precoce e exclusão educacional. 

Este texto analisa os principais direitos assegurados no ECA, os desafios 

enfrentados por crianças, adolescentes e jovens em situação de 

vulnerabilidade, e apresenta estratégias de proteção e fortalecimento do 

protagonismo juvenil no contexto das políticas públicas, especialmente da 

assistência social. 

 

Direitos assegurados no ECA 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), instituído pela Lei nº 

8.069/1990, representa um marco na defesa dos direitos de crianças e 

adolescentes no Brasil. Inspirado na Convenção sobre os Direitos da Criança 

da ONU (1989), o ECA estabelece o princípio da proteção integral, 

reconhecendo crianças (até 12 anos incompletos) e adolescentes (dos 12 aos 

18 anos) como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais. 

De acordo com o artigo 4º do ECA: 



 

 

“É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder 

público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 

referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária.” 

Entre os direitos assegurados, destacam-se: 

• O direito à convivência familiar e comunitária; 

• O direito à educação gratuita e de qualidade; 

• O direito à saúde, com atenção integral e prioritária; 

• O direito à proteção contra toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão; 

• O direito de ser ouvido e participar das decisões que lhes dizem 

respeito. 

O ECA também define medidas de proteção e políticas públicas específicas 

para crianças e adolescentes em situação de risco, prevendo a atuação de 

conselhos tutelares, Ministério Público, poder judiciário e redes 

intersetoriais de atendimento. 

 

Situações de trabalho infantil, evasão escolar e violência 

Apesar das garantias legais, milhões de crianças e adolescentes no Brasil 

vivem em contextos marcados por violações de direitos, o que 

compromete seu desenvolvimento integral e os expõe a ciclos de pobreza, 

exclusão e violência. 

 



 

 

Trabalho infantil: Dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 

Contínua (PNAD Contínua/IBGE, 2022) indicam que mais de 1,6 milhão de 

crianças e adolescentes de 5 a 17 anos estavam em situação de trabalho 

infantil. Muitas vezes, essa prática é naturalizada como ajuda familiar, mas 

configura uma grave violação de direitos, especialmente quando 

compromete a saúde, a escolarização ou submete o menor a atividades 

perigosas, insalubres ou ilícitas. O ECA, em consonância com a Constituição 

Federal (art. 7º, XXXIII), proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de 18 anos e qualquer trabalho a menores de 16, salvo na condição 

de aprendiz, a partir dos 14 anos. 

Evasão e exclusão escolar: A permanência na escola é um dos principais 

fatores de proteção na infância e adolescência. No entanto, a evasão e a 

distorção idade-série continuam a afetar significativamente jovens em 

situação de vulnerabilidade. A exclusão escolar está diretamente relacionada 

à pobreza, à necessidade de trabalhar, à violência doméstica ou institucional, 

à gravidez precoce e à ausência de políticas públicas eficazes de inclusão 

educacional. 

Violência e negligência: Crianças e adolescentes estão expostos a múltiplas 

formas de violência – física, psicológica, sexual e institucional. O Disque 

100, canal nacional de denúncias, registra anualmente milhares de casos de 

abuso, negligência e exploração sexual. Essas violências muitas vezes 

ocorrem no espaço doméstico ou escolar e são agravadas pela ausência de 

redes protetivas, pelo racismo estrutural, pela desigualdade social e pela 

cultura do silêncio. 

 

 

 



 

 

Estratégias de proteção e protagonismo juvenil 

A proteção integral de crianças, adolescentes e jovens exige ações 

intersetoriais, planejadas e articuladas entre as políticas de assistência 

social, educação, saúde, justiça e cultura. No âmbito do SUAS, essa 

população é prioridade nos serviços da Proteção Social Básica (como os 

grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV) e 

da Proteção Social Especial (atendimentos a vítimas de violência, abuso ou 

negligência). 

As estratégias de proteção incluem: 

• Atendimento e acompanhamento familiar: realizado por equipes 

dos CRAS e CREAS, com foco na escuta, na orientação e na 

vinculação da família à rede de serviços; 

• Ações preventivas nos territórios: como visitas domiciliares, 

campanhas educativas, rodas de conversa e oficinas sobre direitos, 

prevenção de violência e educação em sexualidade; 

• Encaminhamentos à rede de saúde, educação e justiça: para 

garantir atendimento especializado, continuidade educacional e 

proteção legal; 

• Monitoramento das situações de risco: com registros sistemáticos, 

fluxos bem definidos e avaliação permanente da eficácia das 

intervenções. 

Além da proteção, é necessário promover o protagonismo juvenil, isto é, o 

envolvimento ativo de crianças, adolescentes e jovens na construção de seus 

projetos de vida e na participação nas decisões que os afetam. Essa 

perspectiva está presente na abordagem de Paulo Freire (1987), ao defender 

a educação como prática de liberdade e a escuta do educando como caminho 

para sua emancipação. 



 

 

Entre as estratégias que favorecem o protagonismo juvenil, destacam-se: 

• Formação de grêmios estudantis, conselhos de juventude e fóruns 

de participação; 

• Oficinas de arte, cultura, esporte e cidadania, que promovam a 

expressão, a autoestima e o desenvolvimento de habilidades; 

• Programas de aprendizagem e inserção produtiva, que respeitem a 

legislação e valorizem a formação profissional; 

• Projetos de intervenção comunitária, nos quais os jovens sejam 

agentes de transformação em seus territórios. 

O reconhecimento da juventude como sujeito de direitos, e não apenas como 

alvo de políticas, é fundamental para a construção de uma sociedade 

democrática, inclusiva e justa. 

 

Considerações finais 

A realidade das crianças, adolescentes e juventudes no Brasil é marcada por 

contrastes: de um lado, avanços legais e institucionais importantes; de outro, 

persistência de violações graves de direitos. A superação desse cenário exige 

ações concretas, integradas e sustentadas por uma ética do cuidado, do 

respeito e da justiça social. 

A política de assistência social tem papel central nesse processo, ao oferecer 

suporte às famílias, desenvolver ações comunitárias e articular redes de 

proteção. Mas é fundamental, também, que todas as demais políticas – 

educação, saúde, trabalho, cultura – assumam sua responsabilidade no 

cuidado com essa população. 



 

 

Promover o protagonismo juvenil, proteger a infância e garantir condições 

para que todos possam desenvolver seus potenciais é não apenas um dever 

legal, mas um compromisso civilizatório. 
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Populações em Risco: Pessoas em Situação de Rua, 

Idosos e Pessoas com Deficiência (PCDs) 

 

No contexto da política de assistência social e da promoção dos direitos 

humanos, algumas populações demandam atenção especial por estarem em 

situação de risco social, exclusão e negligência histórica. Dentre elas, 

destacam-se as pessoas em situação de rua, os idosos e as pessoas com 

deficiência (PCDs). Esses grupos compartilham desafios estruturais 

semelhantes, como o acesso precário a direitos básicos, a estigmatização 

social e a ausência de políticas públicas eficazes em muitos territórios. 

A Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e o Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS) reconhecem esses segmentos como prioritários 

nas ações de proteção social especial, prevendo serviços especializados, 

abordagens humanizadas e articulação com políticas intersetoriais. Este texto 

apresenta a realidade enfrentada por essas populações e as estratégias de 

intervenção adequadas à promoção de sua dignidade, autonomia e cidadania. 

 

Realidade e desafios das populações em risco 

Pessoas em situação de rua 

Segundo dados do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA, 2023), 

estima-se que mais de 280 mil pessoas vivem em situação de rua no Brasil. 

Essa população é heterogênea, incluindo adultos, idosos, mulheres, pessoas 

com transtornos mentais, dependentes químicos e famílias inteiras. As causas 

da situação de rua são multifatoriais: desemprego, desagregação familiar, 

violência doméstica, falta de acesso à moradia, migração forçada, abandono 

e ausência de redes de apoio. 



 

 

Os principais desafios enfrentados incluem: 

• Violência física e institucional; 

• Precariedade no acesso à saúde, alimentação, higiene e documentação; 

• Invisibilidade social e ausência de políticas públicas contínuas; 

• Criminalização da pobreza e estigmatização por parte da sociedade. 

A população em situação de rua é alvo da Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade, sendo atendida por meio de Centros de Referência 

Especializados para População em Situação de Rua (Centro POP), 

abrigos, casas de passagem e equipes de abordagem social, com foco na 

escuta qualificada, acesso a direitos e reinserção social. 

Idosos 

A população idosa no Brasil tem crescido significativamente. De acordo com 

o IBGE (2022), mais de 14% da população brasileira tem 60 anos ou mais. 

A longevidade, no entanto, não tem sido acompanhada por políticas públicas 

que garantam qualidade de vida, autonomia e inserção social. 

Os desafios enfrentados pelos idosos incluem: 

• Violência doméstica, negligência e abandono; 

• Baixa cobertura de serviços públicos adaptados à sua condição; 

• Solidão, isolamento social e depressão; 

• Barreiras arquitetônicas e urbanas que dificultam a mobilidade. 

A Política Nacional do Idoso (Lei nº 8.842/1994) e o Estatuto do Idoso (Lei 

nº 10.741/2003) garantem o direito à proteção integral, convivência familiar 

e comunitária, acesso à saúde, previdência e assistência social. No SUAS, os 

idosos em situação de risco são atendidos por serviços como os Centros de 



 

 

Convivência para Idosos, os Serviços de Acolhimento Institucional e os 

programas de visita domiciliar e fortalecimento de vínculos. 

Pessoas com deficiência (PCDs) 

As pessoas com deficiência representam cerca de 8,9% da população 

brasileira, conforme o Censo 2022 do IBGE. Apesar de avanços legislativos 

importantes, como a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015), ainda 

persistem profundas desigualdades em relação ao acesso à educação, 

trabalho, transporte, lazer e espaços públicos. 

Os principais desafios enfrentados por PCDs são: 

• Barreiras atitudinais, arquitetônicas, comunicacionais e institucionais; 

• Estigmatização e infantilização do sujeito com deficiência; 

• Desemprego e subemprego; 

• Ausência de políticas intersetoriais efetivas para inclusão. 

As ações da assistência social voltadas a esse público incluem o Benefício 

de Prestação Continuada (BPC), os serviços de reabilitação social, o 

acompanhamento sociofamiliar e a articulação com os serviços de saúde e 

educação para garantir uma abordagem integral. 

 

Intervenções humanizadas e articulação com políticas públicas 

A intervenção junto a populações em risco exige uma abordagem 

humanizada, ética e intersetorial, que reconheça os sujeitos como titulares 

de direitos e considere suas especificidades. Essa abordagem deve estar 

pautada nos seguintes princípios: 

• Escuta qualificada e não julgadora, que respeite a trajetória de vida 

e os limites de cada indivíduo; 



 

 

• Acolhimento digno, com respeito à autonomia, à identidade e às 

decisões dos sujeitos; 

• Oferta de serviços articulados com saúde, educação, habitação, 

cultura, esporte, segurança alimentar e trabalho; 

• Superação da lógica assistencialista, substituindo-a por uma política 

de garantia de direitos e inclusão social. 

Para isso, é fundamental que os profissionais atuem de forma interdisciplinar 

e integrada, mantendo o diálogo constante entre os serviços da assistência 

social e as demais políticas públicas. A Rede de Proteção Social, tanto no 

nível local quanto regional, deve estar organizada para oferecer respostas 

ágeis, coerentes e adaptadas à realidade dos usuários. 

Algumas estratégias eficazes de intervenção incluem: 

• Equipes de abordagem social e busca ativa, principalmente para 

pessoas em situação de rua e idosos isolados; 

• Grupos de convivência e fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários; 

• Ações educativas e de sensibilização para o enfrentamento do 

preconceito e da exclusão; 

• Encaminhamento e acompanhamento sistemático das demandas, 

garantindo o acesso contínuo aos serviços. 

No caso das pessoas com deficiência, é indispensável garantir a 

acessibilidade em todos os níveis, inclusive na comunicação, nos prédios 

públicos e nos materiais educativos. O protagonismo dessas populações 

também deve ser incentivado, por meio da participação em conselhos, fóruns 

e espaços de controle social. 

 



 

 

Considerações finais 

As pessoas em situação de rua, os idosos e as pessoas com deficiência 

enfrentam desafios específicos e interseccionais que exigem respostas 

comprometidas com os princípios da equidade, da dignidade e da justiça 

social. As políticas públicas, sobretudo a assistência social, devem atuar 

como mediadoras do acesso a direitos, criando condições para a inclusão, a 

autonomia e a valorização da diversidade. 

A atuação profissional diante dessas populações não pode ser baseada apenas 

em normas ou procedimentos, mas deve estar ancorada em práticas éticas, 

humanizadas e transformadoras. Fortalecer os serviços, capacitar equipes e 

consolidar a articulação intersetorial são caminhos necessários para que 

nenhuma dessas pessoas permaneça invisível aos olhos do Estado e da 

sociedade. 
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Ações Intersetoriais e Inclusão Social na Política de 

Assistência Social 

 

A complexidade das demandas sociais enfrentadas por indivíduos e grupos 

em situação de vulnerabilidade exige respostas que transcendam a lógica 

setorial das políticas públicas. A intersetorialidade, nesse sentido, constitui 

um princípio organizador das ações estatais voltadas à garantia de direitos, 

ao enfrentamento da exclusão social e à promoção da inclusão cidadã. No 

campo da assistência social, a articulação entre diferentes setores — como 

saúde, educação, habitação, trabalho, cultura e justiça — é fundamental para 

a construção de respostas integradas, eficazes e humanizadas. 

Este texto discute o conceito de intersetorialidade, sua importância para a 

efetivação da inclusão social e os desafios e potencialidades da articulação 

entre políticas públicas no contexto do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS). 

 

Conceito de intersetorialidade 

Intersetorialidade pode ser compreendida como a articulação planejada, 

contínua e cooperativa entre diferentes políticas públicas e setores 

governamentais (e não governamentais) para atender de forma integral às 

múltiplas e interdependentes necessidades da população. Ao contrário da 

fragmentação institucional, que trata os problemas sociais de forma isolada, 

a intersetorialidade busca superar a lógica compartimentalizada e promover 

a integração de saberes, recursos e estratégias. 

 



 

 

Segundo Silva e Yasbek (2009), a intersetorialidade pressupõe a construção 

de redes de atendimento e cuidado que respeitem as especificidades de cada 

política, mas que atuem de maneira sinérgica, centradas no sujeito e em seu 

contexto social. Para tanto, são necessárias práticas colaborativas entre os 

agentes públicos, fluxos de comunicação e trabalho, definição clara de papéis 

e objetivos comuns. 

No SUAS, a intersetorialidade é um dos princípios fundamentais da Política 

Nacional de Assistência Social (BRASIL, 2004) e está diretamente vinculada 

à promoção da equidade e da justiça social. Ela se expressa na articulação 

entre serviços, programas e benefícios com outras políticas sociais, como 

saúde mental, escolarização, qualificação profissional, segurança alimentar, 

regularização fundiária e combate à violência. 

 

Inclusão social como direito 

A inclusão social não se reduz à inserção econômica ou à presença física nos 

espaços públicos. Trata-se do acesso pleno aos direitos, à participação 

cidadã, à convivência comunitária e ao reconhecimento da dignidade de cada 

indivíduo. A exclusão social, por sua vez, é um processo multidimensional 

que envolve pobreza, desigualdade, discriminação, estigmatização e 

ausência de políticas protetivas. 

Para que a inclusão seja efetiva, é necessário considerar: 

• As particularidades de grupos historicamente excluídos, como 

populações negras, indígenas, pessoas com deficiência, pessoas 

LGBTQIA+, moradores de rua e trabalhadores informais; 

• As barreiras sociais, institucionais, comunicacionais e culturais que 

impedem o acesso aos serviços e aos espaços de poder; 



 

 

• A construção de políticas que reconheçam a diversidade e atuem na 

promoção de direitos, e não apenas na mitigação de danos. 

A intersetorialidade, nesse contexto, é a base sobre a qual se estruturam ações 

inclusivas, pois permite que os sujeitos sejam acompanhados de forma 

integral, considerando suas necessidades interdependentes — saúde, 

moradia, renda, proteção, educação e convivência. 

 

Ações intersetoriais na prática 

A implementação da intersetorialidade exige mudanças nas formas de gestão, 

planejamento e atuação dos profissionais das políticas públicas. No âmbito 

da assistência social, algumas estratégias já consolidadas exemplificam essa 

articulação: 

• Atenção integral a famílias: por meio do Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral à Família (PAIF), equipes do CRAS realizam 

atendimentos que envolvem articulação com escolas, unidades básicas 

de saúde, conselhos tutelares, CREAS e programas de transferência 

de renda, visando a construção de respostas integradas às demandas 

das famílias. 

• Busca ativa e escuta territorial: profissionais de referência atuam 

nos territórios para identificar situações de exclusão e mobilizar a rede 

de proteção, articulando intervenções com outros setores, como saúde 

da família, educação de jovens e adultos e programas de habitação 

popular. 

 

 



 

 

• Grupos intersetoriais de trabalho: em muitos municípios, são 

criados comitês intersetoriais que envolvem profissionais da 

assistência, saúde, educação e segurança para enfrentar problemas 

complexos, como violência doméstica, evasão escolar e violações de 

direitos de crianças e adolescentes. 

• Acompanhamento de beneficiários do BPC e do Bolsa Família: 

articulação entre assistência social, saúde e educação para garantir 

condicionalidades, acesso a serviços e superação da dependência de 

benefícios monetários. 

• Projetos de inclusão produtiva e economia solidária: programas 

que integram assistência social e políticas de trabalho e renda, 

capacitando usuários para o empreendedorismo, o cooperativismo e a 

inserção no mercado formal ou informal de forma autônoma. 

Essas experiências demonstram que a intersetorialidade não é apenas um 

conceito normativo, mas uma prática possível e necessária para a efetivação 

de direitos. 

 

Desafios e perspectivas 

Apesar dos avanços institucionais, a intersetorialidade enfrenta inúmeros 

desafios estruturais e operacionais: 

• Fragmentação institucional e ausência de comunicação entre 

setores; 

• Falta de formação e capacitação dos profissionais para o trabalho 

colaborativo; 

• Descontinuidade de políticas públicas em contextos de 

instabilidade política e econômica; 



 

 

• Competição por recursos orçamentários entre secretarias e 

setores; 

• Ausência de instrumentos de planejamento integrados e sistemas 

de informação unificados. 

Superar esses entraves exige investimento em gestão participativa, 

planejamento estratégico intersetorial, criação de protocolos de atendimento 

conjunto, fortalecimento dos conselhos e instâncias de controle social e 

valorização das práticas territoriais de cuidado. 

A intersetorialidade não é uma solução mágica, mas um processo contínuo 

de construção coletiva. Sua efetividade depende da vontade política, da 

escuta ativa da população e do compromisso ético dos profissionais 

envolvidos. 

 

Considerações finais 

A promoção da inclusão social no Brasil passa, necessariamente, pela 

consolidação de ações intersetoriais que enfrentem a complexidade da 

desigualdade e da exclusão. No contexto da assistência social, essa 

articulação é vital para garantir a efetivação dos direitos, a proteção das 

famílias e o fortalecimento da cidadania. 

Trabalhar intersetorialmente é compreender que nenhuma política pública, 

isoladamente, é capaz de responder às múltiplas dimensões da 

vulnerabilidade social. É reconhecer que a transformação social exige 

diálogo, cooperação e ações conjuntas. A intersetorialidade, quando 

orientada por princípios de justiça, participação e equidade, torna-se um 

poderoso instrumento de emancipação e transformação da realidade social. 

 



 

 

Referências bibliográficas 

BRASIL. Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004. Brasília: 

MDS, 2005. 

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

Caderno de Orientações Técnicas: PAIF – Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral à Família. Brasília: MDS, 2013. 

SILVA, Maria Ozanira da Silva; YASBEK, Maria Carmelita. A política 

social brasileira no século XXI: a prevalência dos programas de 

transferência de renda. São Paulo: Cortez, 2009. 

CFESS – Conselho Federal de Serviço Social. Parâmetros para atuação de 

assistentes sociais na política de assistência social. Brasília: CFESS, 2011. 

IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social na Contemporaneidade: 

trabalho e formação profissional. São Paulo: Cortez, 2009. 

SANTOS, Boaventura de Sousa. A crítica da razão indolente: contra o 

desperdício da experiência. São Paulo: Cortez, 2000. 

 


